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Apesar de polêmica, a Lei n. 12.009, 
de 29 de julho de 2009, prevê requisitos 
de segurança que estabelecem que o 
condutor tenha no mínimo 21 anos para 
exercer a profi ssão e que possua habi-
litação por pelo menos 2 (dois) anos na 
categoria. Os profi ssionais terão, ainda, 
de ser aprovados em um curso especia-
lizado sob os termos do Conselho Nacio-

veja o que diz a 
Lei n. 12.009

Para ter acesso ao texto completo da lei, acesse www.presidencia.gov.br

“Acidentes” ou 
desobediência às leis?

Devemos considerar que o termo 
acidente nem sempre é o mais ade-
quado nas situações de violência no 
trânsito, uma vez que estas não são 
meras fatalidades ou somente falta 
de sorte e, geralmente, estão ligadas 
à desobediência das leis e, por isso 
mesmo, podem ser enfrentadas, 
prevenidas e evitadas.

nal de Trânsito (Contran) e usar o colete 
de segurança com dispositi vo refl eti vo. 
Também é obrigatória a instalação de 
equipamentos de segurança nas moto-
cicletas, como o protetor chamado de 
mata-cachorro, para proteger a moto 
e a perna do motociclista, e a antena 
contra linhas de pipa.

Além disso, consta na Lei que a pes-
soa natural ou jurídica que empregar ou 
fi rmar contrato de prestação conti nuada 
de serviço com condutor de moto-frete 
é responsável solidária por danos cíveis 
advindos do descumprimento das normas 
relati vas ao exercício da ati vidade.

violência no Trânsito

o meio de transporte era motocicleta, 
seguido da bicicleta (21,7%), automóveis 
(12,6%) e pedestres (12%).


